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A CÂMARA MUNIÇIPAL Di:

NOVA -IGUAÇ:U,por seus represen
tarites legais..Decreta e :eu Sanciono·
a seguinte Lei:

.;LEI NC:> 1.240,
DEUS DE JULHO DE 1987

''Reconhece de. utilidade pública e
Primavera Futebol Clube".

----' ,

Art. 1c:> - Fica reconhecido de
utilidade pública ó Primavera Fu-._

- tebol Clube, filiadO.a liga -iguaçu.a";,,
na A~Pesportos de ,Nov.,a ,.~g~açu..
com séde à Rua Alberto Gama nQ
15, Coínep.dador Soares, Nova Igua-

: Çà":ltJ. '
~'~

Art. 29 - A presente Lei en
trará em vigo~ Ra data de ~a pu~
blicação.

Art. 39 - Revogam-se as dis'
posições em contrário·

Prefeitura MUBicipal de No.a lcu-aç8:

•• ele -julho de 1987 ..


